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PROJETO DE LEI NO ) 9 IZOZS
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A Cãmara Municipal rJe Congonhas, Estado de Minas Gerais' decreta' e eu' Prefeito'

sanciono e Promulgo a seguinte Lei:

AÍt. 1o. Esta tei estabelece a obrigatoriedade da inserçãg 9." 91 9:i:^t,^(q'itk
ãrào"r"ãà"; em tooas às jiacasÍnto'maliy': d: obras públicas municipars e em

imóveis tocados p"fu ,oÃinitiiáiao' permitindo .o acesso digital às informaÇões

""irrÁ"out 
sobre cada empreendimento ou contrato de locação'

A.rt. 20. Ficam sujeitas a esta lei todas as obras públicas e todos imóveis locados pela

administração, seiam finahciadas com recursos próprios' estaduais' federais por meio

de parceriãs público-privadas (PPPs)'

Art. 30. o QR Code inseridO na praca da obra ou,no imóver rocado deverá redirecionar

o usuário para uma pagi"á";i[iãiJ;Éieieitura de congonhas' contendo' no mínimo'

irs seguintes informações:

J"T:',?P,?E3rE:H[]ff ' ? 
gii,

LÊgltlstlvo

Dispõe sobre a obrigatoriedade da

inserção de QR Codes em placas de obras

oúbliàas no município para garanti
'transparência e acesso à informações pela

populaçao.

l- Para obras Públicas:

a) Nome da obra e seu objetivo;

b) Valor total investido e fontes dos recursos;

c) Nome da empresa contratada e do responsável técnico;

C) Prazo de início e conclusão da obra;

e) Status da obra (em andamento, concluída, paralisada' suspensa' embargada' etc);

f) À/otivos para eventuais atrasos ou interrupções;

g) Relatórios de fiscalização atualizados;

h ) Eventuais aditivos e suas motivações;

i) Processo licitatório que deu origem à contrataçáo'

üámara Municipal de Congonhas
Íi,ra Dr Pacifico Homern Jrlnior,82, Centro. Congonhas/lrtc.
Iele[()ne (31) 3732 0300 - !:'mail: câmara@congonhas.mg.lêg.br
§Y,ú/ congonhas rrrg leg lr
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Art. 50. A fiscaliza
competente, que
irregu la ridades.

ll - Para imóveis locados:

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pâcífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc.
Teleíone: (31 ) 3732-0300 - E-mâil: camara@congonhas.mq.lêg.br
www congonhas.mg leg.br

I Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gamal>

Para imóveis locados:

a) Endereço e finalidade do imóvel;
b) Valor mensal do aluguel e duração do contrato;
c) Nome do locador e responsável pela gestão do cóntrato,
d) Processo de contratação (licitação, dispensa, inexigibilidade, etc):

:à.l;.j:T::l:TÍr1,JliTr", incruindo eventuar inexistência de imóver próprio que

Parágrafo único: As informaçôes erencadas devem estar expressas de formadestacada e acessíver na págrna otciàr oa ãriãiiura oe congonhas, não sendosuÍiciente a mera disponibirização ao conir"to "r;i;;. instrumentos administrativos.
:-fi, 9g garantir que quarqúer p"..oà õ..1-ãàipr""no", o conteúdo sem anecessidade de interpretação técnrca ou,jrilal"á. 

-"'

Art' 40' os órgãos municipais re-sponsáveís deverão manter as informaçóes da
iJ::?t[:" 

sempre atualizaáas, ,"n"ti.a" àã*çáã ..""r o, àá,, ã, oã .ir',I"? o"

ção do cumprimento desta lei será realrzada pelo órgão munlcrpaipoderá receber denúncras da populaÇão sobre eventuars

Art. 6o. O descumprimento desta lei implicará nas seguintes penalidades:

l- Para obras públicas:

a) Advertência formar ao gestor responsáver e à empresa contratada, com prazo de 7(sete) dias para regularizaçao;

b) Em caso de reincidência. apricação de murta equivare nre a 1yo(um por cento) sobreo valor total do contrato da obra, á quem d"i.;;;;;o oescumprimento _ gestor ouempresa contratada _ o que deverá ser apurado uÁ pro."..o adminislralivo.
c) suspensão temporária da empresa conrratada em novas contrataçôes corn omunicipio, por até 2 (doís) anos, em caso de descumprimento reilerado:
d) Responsabirização administrativa dos gestores púbricos que negrigenciarem aimplementação da medida, conforme noãrr" inieinas da administração púbiica
m unicipal.

a) Advertência formar ao gestor responsáver pero contrato, com prazo de 7 (sete) diaspara regularização;
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b) Em caso de reincidência, aplicação de multa equivalente a 1o/o (um por cento) sobre

o valor total do contrato de locação, a quem der causa ao descumprimento' o que

deverá ser apurado em processo administrativo;

c) Responsab ilizaçáo administrativa dos gestores pÚblicos que negligenciarem a

iÁplementação dá medida, conforme normas internas da administração pública

m u nicipal.

Art. 70. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada

pelo Executivo Municipal no prazo de 90 (noventa) dias'

DRI o
reador

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas/Mc.
TelêÍone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Cámara Múnicipal dê Congonhas
Ruâ Dr. PacíÍlco Homêm Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG.
Íelêfone: {3'1) 3732-0300 E,máil: cama.â@côngonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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3v* JUSTIFICATIVA

Transparência e Prestação de Contas: permite
acompanhe em tempo real o andamento das
confiabilidade à gestão.

Congonhas, 24
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Vereador

A implementação de QR codes em placas de obras púbricas e imóveis rocados pera
administração representa um avanço significativo na iransparência da gestão púbrica
e no controle social. Este projeto visa facilitar o acesso da população àls informaçÕes
sobre o uso de recursos municipais, fortalecendo a participação cioãdã na fiscalização
dos serviços públicos.

Os principais benefÍcios desta medida incluem:

que qualquer municipe
obras, conferindo nraior

' Eficiência Administrativa: Reduz a necessidade de consurtas presenciais epedidos formais de informações, otimizando os processos' internos oaadministração pública.

. Combate à Corrupção:. A exposição pública das informações reduz
oportunidades de superfaturamento e outros desvios

' Facilídade de Acesso: o uso de eR codes é simpres e acessÍver para a rnarorâ
da população, permitindo que qualquer pessoa com um smartphone acêsse asinformações rapidamente.

o Sustentabiridade: Diminu.i o uso de paper para divurgação de informaçÕes
públicas, promovendo a digitalização dos dados munici[aii.

Essa iniciativa alinha-se às merhores práticas de governança e participação sociar.
consolidando uma gestão mais transparente, responsável e áficiente.

%"írCP

de 2025.
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Projeto de Lei l9l2o25

NIatéria lida em Plenário - 8" Reunião Ordinária.

Càmara Municipal de Congonhas, aos 25 de março de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - Ê-mail: camara@congonhas mg.leS.br

www.congonhas.mg.le8.br
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Congonhas. 3l de março dc2025.

A
Comissão de Lcgislação, Jusriça c Ilcdação Iinal - CLJR

versa o projeto visando dar transparência aos atos do Executivo Municipal, err
especial a obras públicas.

A proposta é dc iniciativa do vereador Rocirigo Mendcs

A competência de
Municipal, que diz:

iniciativa é concorrente. confbrme dispõc a Lci Orgânica

"Art.74 - são materias de iniciativa privativa, alcm de outras prcvistas ncsta lci:
I - da Mesa da Câmara. Íbrmalizada por mcio dc pro.icto rlc rcsolução.
a) o regulamenlo geral. que disporá sobre a organização da sccrctaria da

Cârnara, scu luncionamcnto, sua política, criação. Lranslirnraçào ou
extinção de cargo e lunção pública, rcgimc jurídico de seus sen,idorcs c
fixação da respectiva remuneração, obscrvados os parâmctros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e do disposto na prcscntc
lei:

b) a autorização para o preÍ'eito ausentar-sc do Municípiol
c) a rnudança tcmporária da sedc da Câmara.
II - do lrrclcito:
a) a Íixação c a modificação dos elbtivos da Guarda Municipal:
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta, autárquica

c lundacional e a Íixação da respectiva rcmuncração, obscrvados os
parârnctros das dircrrizes orçamcntárias:

c) o rcgimc jurídico [rnico dos scrvidorcs públicos dos órgiios da

administração direta. autárquica c Íündacional. incluindo o provimcntcr
de cargos, estabilidade e aposcntadoria;

d) a criação. restauração e extinção de Secretaria Municipal e de entidade
da administração indireta;

e) a organização da Guarda Municipal
administração pública;

f) os planos plurianuais:
g) as dirctrizcs orçarnentárias:
h) os orçarnentos anuais:

c dos demais órgãos dc

q

!"ft., P.oi"to du L"i 019/2025 - di.rrõ".ob." u ob.isuto.i.d.,r. irr.rção,r. oR
Code em placas de obras públicas no Município nara garantir iransparôncias c
acesso à informação pela população.
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I i) a materia tributária que implique em redução da receita pública'"

Iim.iulgamentohistórico.oPlenáriodoSuprclno.I.ribunalFederal,emdecisãodc
RLCPLRCijtiSÀO Cgnru. n0 recurso Ilxtraordinário com Agravo 878'911 Rio dc

janciro. publicada cn 2910912(t16. dccidiu:

.''l'rata-sc dc recurso cxtraordinário com agravo. interposto pela Câmara N'tunicipal

«lo Rio de Janeiro, com Íündamcnto no art. 102. III, a. da constituição. conÍa acórdão do
,I.ribunaldcJustiçadoltiodeJaneiro.assitrrcmentado:DIREIADE
INSC()N.l.I.|.1]CloN^I,lI)AI)I]. I,I:,I MI.JNICIPAI, QtJt] DISPoE SoBRL A

iNi Lni.nçno l)r: CÂMtirr^S Drr MoNl't'ottAMtiNl'o DE SEGURANÇA NAS

i,scólns'puBLICAS M(JNTCIPAIS E CEI{C^NI^S. VIOLAÇÃ6 Ao ARl lGoS 7"'

112. § 1". INCISO rr, ar-ÍNra d E 145, TNCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO

rlSt'AbU,AL. MA1ERIA AlINLNTE A ORGANIZAÇÃO E AO F1'I'{CIONAMENTO

ót, oncÀos DA REDE EDSCACI9NAL DA ADMINISTRAÇÃ6 MLINICIPAL.\-,

COMpLt'ftNCtA PRIV^'|IVA DO CHEITE DO PODER EXECIITIVO.
pltgCEDi:NCIA DO PITDII)O (cDOC l). Opostos etnbargos de declaração. estes foram

rc.icitados (el)OC 2). Nas razõcs do recurso extraordinário' apresenta-se, inicialmente' a

preliminar clc rcpcrcussão gcral da matéria. Aponta-sc viotação aos arts.24' XVI 30. I e

it, z+. xv, c zzl da constituição. sustenta-sc. em síntese. que a Lei 5.616/2013' do

Município do Itio de Janciro. quc dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento

rlc segurança nas cscolas públicas municipais e cercanias. trata de matéria de interesse

local i. portanto. de compctôncia tegislativa rnunicipal. o prel'eito do Municipio do Rio

rlc Janciro âprcscntou contrarrazõcs. nas quais rcafirma quc a Lci 5.61612013 I)ocumento

assina<lo digitatrncnte conlbnnc MP n" 2.200-212001 tlc 2410812001. que institui a

lnfracstrutura de Chaves Púbticas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado

no cndcrcço elctrônico http:/iwww.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número I 1806252.

Suprcmo 'l'ribunal redcral REPERCUSSÀO GERAL NO RECIJRSO

ta1TRAOnDINARIO CoM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO MANIFESTAÇÃO
'l'rata-se dc recurso cxtraordinário com agravo, interposto pela Câmara Municipal do Rio-
dc Janeiro. cotn lundatncnto no art. 102. III. a, da Constituição. contra acórdão do
'I'ribunal de .lustiça do ltio rlc Janeiro. assirn emcntado: DIRE'IA DE

INSCON'I I II.JCI()NAI,II)AI)I1. I-I1I MTJNICIPAI, QI.JE DISPÔE SOBRE A
NS |ALAÇÃO DE CÂMIJI{AS I)I] MONN'ORAMEN'TO DE SEGURANÇA NAS

tscoLAS PUBLICAS MUNICIPAIS E CIjRCANIAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 7",

12. § r'. INCTSO rr, AI-iNEA d E 145, INCISO VI. DA CONS'TITUIÇÃO

]SI'ADIJAI,. MAI'EITIA A1 INI]N]'tJ A ORGANIZAÇÀO E AO FIINCIONAMENTO
t)r1 ÓRGÀos DA IU,l)11 Irl)LJCACIONAL DA Al)MINISIRAÇÀO NTLINICIPAI-.

COMI']11'ÊNCIA PIUVAIIVA DO CI]IIIJL, Do PODER EXECUTIVO.
PITOCEDÊNCIA DO PEDII)O (CDOC l). Opostos embargos de declaração, estes foram

re.ieitados (eDOC 2). Nas razõcs do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a

preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts.24, XV; 30. I e

II; 74. XV; c 227 da Constituição. Sustenta-se. em sintese, que a Lei 5.61612013, do

Município do Rio de Janciro. que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento
dc segurança nas cscolas públicas municipais c cercanias. trata de matéria de interesse

§\.
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local e, portanto, de compctência legislativa rnunicipal. O preÍ'eito do Municípi o
de Janeiro apresentou contraÍrazões. nas quais realirma quc a Lei 5.61612013 Docurnento
assinado digitalmente conl'orme MP n" 2.200-212001 de 24l0gl20ol, que insritui a
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasilcira - lCl'-llrasil. O documenlo podc ser accssackr
no endereço eletrônico http://www.stfj us. brlportal/autenticacao/ sob o númcr6 I I t306252.
Inteiro 'reor do Acórdão - Página 3 de 17 Manifestação sobre a Itepcrcussão Geral ARI;
87891 I RG / RI é inconstitucional, por tratar de matória para a qual a iniciativa do
processo legislativo é privativa do Poder Executivo (cDOC 4). observados os dcrnais
requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço. desdc logo. clo recurso
extraordinário e submeto o tlssunto nele vciculado à análise tla existôncia de rcpcrcussàtr
geral da questão constitucional. Na espccic. cuida-sc de ação dircta dc
inconstitucionalidadc. ajuizada pclo prefcito do Municipio do ltio dc Janciro. corl r,istas
à declaração de inconstitucionalidadc da Lei 5.616/2013. do Município do Rio dc.tanciro,
que dispõe sobre a instalação de câmcras de monitoramcnto dc scgurança nas cscolas
públicas municipais e ccrcanias. e possui a scguintc redação: Art. I".'l'orna obrigatória a

instalação de câmeras de monitoramento de scgurança nas dependôncias e ccrcanias clc
todas as escolas públicas municipais. Parágral'o único. A instalação do equipamento
citado no caput consitlerará proporcionalmentc o númcro de alunos e luncionários
existentes na unidade escolar. bcm como as suas caracteristicas territoriais e dirncnsircs.
respeitando as normas técnicas cxigidas pela Associação tsrasileira de Normas'l'ccnicas
ABNT. Art. 2". Cada unidade escolar terá, no minimo, duas câmaras dc segurança quc
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalaÇõcs intcrnas.
ParágraÍ'o único. o equipamento citado no caput destc artigo aprcscntará rccurso dc
gravação de imagens. Art. 3o. As cscolas situadas nas Áreas dc l)lanc'.iamenttl Â l)s opdc
Í'oram constatados os tnais altos índiccs de2 l)ocurncnto assinado dieitalmcnlc conlirrrnc
MP n" 2.200-212001 dc 2410812001, que instirui a lnliaestrurura dc Chavcs l)úhlicas
Brasileira - ICP-Brasil. O documcnto podc scr acessado no cndereço clctrônico
http://www.stÍ'.jus.br/portal/aulenlicacao/ sob o número I I1t06252. Suprcmo l ribunal
Federal ARE 87891 I RG / Il.J é inconstitucional. por tratar de rlaréria para a qual a

iniciativa do proccsso lcgislativo é privativa do l)odcr lixccutivo (cl)OC 4). Obser,vados
os dernais requisitos dc admissibilidadc. dou provintcnlo ao agra\,o. conhcço. dcsclc logo.
dtl recurso extraordinário c submeto o assunto nelc vciculado à análisc da cxistência dc
repercussão geral da qucstâo constitucional. Na cspécie. cuida-sc de açào direta clc

inconstitucionalidadc, ajuizada pelo prefeito do Município do Rio dc Janeiro. cr»l vistas
à declaração de inconstitucionalidadc da í,,ei 5.616/2013. do Município do Rio dc Janciro.
que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas cscolas
públicas municipais c cercanias, e possui a scguintc redação: Art. 1".'l-orna obrigatória a

instalação de câmcras dc monitoramento de segurança nas depcndências e ccrcanias dc
todas as escolas públicas municipais. I)arágralir único. Â instalaçrio do equipantcnto
citado no caput considcrará proporc iona Imentc o núnrero de alunos e luncionários
existentes na unidade cscolar. bem como as suas características lerriloriais e dirncns<)cs.

respeitando as normas téonicas cxigidas pela Âssor:iaçào Brasilcira dc Normas '[ ccnicas
ABNT. Art. 2o. Cada unidadc cscolar tcrá. no mínimo. duas câmaras de scgurança quc

registrem permancnlemcnte as suas areas de accsso c principais instalaçõcs intcrnas.

ParágraÍb único. O equiparncnto citado no capul destc arligo aprosontará rccurso tlc

Ê
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""+ vação dc imagens. Art. 3'. As cscolas situadas nas A§ reas de Plancjamento APs ondc

\r ()rarn cons(ataclos os mais altos indiccs dc2 l)ocutncnto assinado digitalmente conforme

MI' n. 2.200-2/200 I dc 24lo8l2ool. que institui a Inliacstrutura de chaves Púhlicas

Ilrasilcira - ICIr-Brasit. O documento pode scr accssado no endereço eletrônico

htrp://wrvrv.s1Í.jus.br/portal/autenticacao/ sob o númcro 11806252. lnteiro Teor do

Âcordão - Irágina 4 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911 RG / RJ

violência tcrão prioridadc na implantação do equipamento. Art' 4o. Esta Lei entre em

vigor na data da sua pubticação. Inicialmente. rcgistro que a discussão relativa a vício de

iniciativa no prn."rrà lcgislativo ó de incgávcl relcvância dos pontos de vista iurídico c

político. rnonncntc quando sc cogita dcsrcspcito à cornpetência privativa do CheÍb do

irotler l:xccutivo. Considcrando. ainda, que a tei cm qucstão tem o condão dc acarretar

dcspcsa aos colics municipais. destaca-sc tarnbérn a relevância econômica da questão

dcbatida. Adcrnais. os cltitos práticos da legislação. que incide sobre as escolas

rnunicipais c ccrcanias do l:stado do Rio de Janciro e com escopo protetivo dos direitos

tla criança c do adolcsccnte. evidcnciam que o tema tcm repcrcussão social e, certamente'\-,

rrào sc lintita aos intcrcsscs .jurídicos das partcs rccorrcntcs. Feitas essas considcrações.

rcputo irnportantc Íiisar quo solnente é admissível rccurso cxtraordinário contra decisão

rio lribunal a quo que dcclara a inconstilucionalidade de lei municipal em Íace da

Constituiçâo Iistadual quando a matéria envolver noflna da Constituição Federal de

rcprodução obrigatória pclos cstados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial

do Suprcmo 
-l'ribuna[ I.'cdcral é no sentido de que as norrnas que legem o processo

Icgistativo previslas na Constituição Federal são dc reprodução obrigatória pelas

constituiçõcs dos cstados-mcrnbros. confiram-se. a propósito. o RE 590.829. Rel. Min.

Marco Âurélio.'l'ribunal Plcno. I)Jc 30.3.2015; o I{Lr-Aglt 246.903. Rel. Min. Ricardo

Lcrvan<lorvski. Scgunda 'l'urrna. D.lc 19.12.2013: c o AI-ÂgR3 Documento assinado

cligitalrncrrtc conlbrmc Ml'n" 2.200-212001 de 2410812001. que institui a Infraestrutura de

Chavcs lrúblicas Brasilcira - lCP-Brasil. O documcnto podc ser acessado no endereço

clctrônico http://wrvrv.stl.j us. br/portal/autenticacao/ sob o número I1806252. Supremo
'l'ribunat l:cdcral Ali.tr 87891 I RG / RJ violência terâo prioridade na implantação do

cquipamcnto. Ârt. 4". lrsta I-ci enlrc cm vigor na data da sua publicação. Inicialmente.-
registro quc a discussão rclativa a vício dc iniciativa no proccsso legislativo é de inegável

rclcvância dos pontos de vista.iurídico c político. mormentc quando se cogita desrespeito

à competência privativa do Chef-e do Poder Executivo. Considerando. ainda. que a lei em

qucstão tem o condão de acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a

relevância econômica da questão debatida. Ademais,, os efeitos práticos da legislação, que

incide sobrc as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com escopo

protetivo dos dircitos da criança e do adolescentc. evidcnciam que o tema tem

repcrcussão social c. ceíamente, não se limita aos interesses jurídicos das partes

recorrcntcs. l:eitas cssas consideraçôes. rcputo importante Íiisar que somente é admissível

recurso cxtraordinário contra dccisão do tribunal a quo que declara a

inconstitucionalidade dc lci municipal em lace da Constituição Estadual quando a matéria

cnvolver norma da Constituição Federal de reprodução obrigatória pelos estados-

membros. Ncssa linha. a oricntação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no

scntido de quc as normas quc rcgcm o proccsso legislativo previstas na Constituição
Ircdcral são dc reprodução obrigatória pelas constituiçôcs dos estados-membros.

0\*J.
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cConfiram-se, a propósilo. o RII 590.829, Rel. Min. Marco Aurélio, I'ribunal Plcno I).lc
30.3.201 5; o RE-AgR 246.903, Rel. Min. Ricardo I-ewandowski. scgunda 'r'urrna, r).re
19.12.2013 e o AI-AgR3 Documento assinado digitalmente conlirrme Mp n. 2.200_
2/2001 de 2410812001, que institui a InÍiaestrutura de Chavcs PÍrblicas lJrasilcira - lCl,-Brasil. O documcnto pode ser acessado no cndcreço clctrônico
http://u'wrv.stL jus.br/portal/autcnticacao/ sob o númcro I I tt06252. Inlciro 'l eor clo
Acórdão - Página 5 dc l7 Manil'cstaçâo sobrc a I{epcrcussào Geral AI{lr u7891 I I{(j / It.l
694.299, Rel. Min. Dias 'toflbli, primeira 'furma. I)Jc 17.2.2014. No prcscntc caso, <r

acórdão recorrido entcndcu que apenas ao preÍciro cabe dispor sobrc a organizaçào c o
funcionamento dos órgãos da rede educacional da A«Iministração l,ública municipal
(eDoc 1. fls. 4/5). Discute-se, portanto. a aplicação da reserva de iniciativa prevista n6
art. 61. § l'. II. da constituição à lcgislação quc cria obrigaçôcs a órgãos «lo l,odcr
Executivo. com consequente aumento dc despcsa. o supremo 'fribunal Fcderal Ílrmou o
entendimenlo no sentido de que as hipóteses dc limitação da iniciativa parlamentar cstão
taxativamente previstas no art. 6l da Constituição, que trata da reserva de iniciativa dc tci
do chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim, interpretação ampliativa do citado
dispositivo constitucional, para abarcar matórias além daquclas relativas ao
funcionamento e estruturação da Administraçâo pública. rrais cspccilicamcnte. a
servidores e órgãos do l)oder llxecutivo. Nesse scntido. cito o julgamcnto rja AI)l 2.672.
Rel. Min. Ellen Gracic. Itcdator p/ acórdão Min. Ayrcs llritro. 'lribunal l,lcno. I).1

10.11.2006; da ADI 2.072. Itel. Min. cármen I-úcia. l'ribunal [)lcno. DJc 2.3.2015: c da
ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau. DJc 215.8.2008. cste último assim cmenrado. no quc
interessa: AÇÀo DIRE'tA Dlr INCoNStI'l'UCtoNAt.tDADIr. 

^ti'ftGOS 
1.. 2" E 3,

DA LEI N. 50. DE 25 l)la MAIO DE 2.004. IX) llS'l'AI)O DO AMAZON^S. Ilrs'il:
DE MATERNIDAI)I-. E p^t HRNIl)^l)t:. R[^t.t/^ÇÀo c;nn I t rr t^. I:trtl I IVAç.À( )

DO DIREITO À ASSIS'IfiNCIA JUDICIÁRIA. LI]I I)I1 INICIA I IV^
PARLAMENTAR QIJE CRIA DTTSPESA PAR^ O IISTAIX)-MUMlilto. ALI:GAÇÀo
DE4 Documento assinado digitalmenre conl'orme MP n" 2.200-2/2001 dc 24/ogl200l.
que institui a Infraestrulura de Chaves Públicas llrasileira - ICP-Urasil. O documenlo
pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stljus.br/portal/autenlicacao/ sob o
número 11806252. Supremo Tribunal Federal AIUi 878911 ItG ll\J 694.299.ItcI. Min.
Dias Toffoli, Primeira 'l'urma, I)Je 17.2.2014. No prcscnte caso. o actirclào rccorrido
entendeu que apenas ao Prcleito cabc dispor sobrc a organizaçào c o luncionalncnlo dos
órgãos da rede educacional da Administração l)ública rnunicipal (cl)OC l. lls. 4i 5 ).
Discute-se. portanto. a aplicação da reserva dc iniciativa prcvisla no art.6l. § 1". ll. da
Constituição à legislação quc cria obrigaçõcs a órgãos do l)odcr Ilxecutixr. conr
consequente aumento de dcspcsa. O Suprcmo 'l-ribunal lrcdcral llrmou o cntcndinlcnto no
sentido de que as hip(xcscs dc limitação da iniciativa parlamcntar cstào taxativantentc
previstas no art. 6l da Constituiçàr). que tratâ da rcscrva de iniciativa dc lei do Chcl'e do
Poder Executivo. Não sc pennile. assirn. intcrprctação ampliativa do citado dispositivo
constitucional, para abarcar malcrias além daquelas relativas ao lüncionamcnto s

estruturação da Administração Pública, mais espccilicamentc. a scrvidorcs e (rrgãos do
Poder Executivo. Nesse sentido, cito o julgamenkr da ADI 2.672, Rcl. Min. Illlcn Gracic.
Redator p/ acórdão Min. Ayrcs Brilto. -l'ribunal Plcno. DJ l0.l L2006: da Âl)l 2.072. Itcl.
Min. Cármen I-úcia. 'fribunal Pleno. DJe 2.3.2015: e da ÂDI 3.394. Ilcl. Min. Í:ros (irau"
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c 215.8.2008. cstc últirno assim ctnentado. no quc inÍeressa: AÇÃO DIzu'1-A DE

AR]IGOS 1N. 2O E 3'DA I-EI N. 50, DE 25 DE MAIO
3 NCONS ll'ItiCIONALIDAI)11.

I)I 2.004. lX) ITS[.ADO I)O 
^M^ZONAS

'flrs'tE DE MAI'ERNIDADE E

PA'tl;l{NIDAI)11. I{l:AI-ll-^ÇÀO Cnn'tUl-ta E,IL,]'IVAÇÀO DO DIRIJI'fO A

ASSIS I iINCIA .ITJI)ICIÁIiIA. I-OL]I I)I: INICIA |IVA PAIILAMEN'IAR QIIE CRIA

DIISPIIS^ PARA O IrS.|^DO-MIIMBRO' ALEGAÇAO DE4 Documcnto assinado

dig italmcnlc conforme MP n' 2.200-2/2001 de 2410812001' qrtc lltstitui a Infraestrutura de

Chavos I'úblicas llrasilcira lCll'-Urasil. O documcnto Pode ser acessado no endercço

clctrônico httP://www.stfi us.br/p ortal/aulcnticacao/ sob o número 11806252. Inteiro Tcor

do Acórdão - Página 6 de 17 Manifestação sobrc a Repercussão Geral ARE 878911 RG /

I{J INCoN S1'I'f T]CIONAI-II)AI) I1 l;oRMAL NÃO 
^COLHIDA. 

(...) l. Ao contrário

do allrrnado Pclo requcrcnle' a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da

Administraçâo Pública local. Não proccde a alegação dc quc qualquer projeto de lei que

crie despcsa só poderá ser proposto pelo Chcle do Executivo' As hipóteses de limitação

da iniciativa parlatnentar cstão prcvistas. em numcrus c lausus. no artigo 6l dae,

ConstituiÇão do Brasil --- matórias rclativas ao luncionamcnto da Administração Pública.

notadamcntc no que se rclcre a scrvidores c órgãos do Poder Executivo' Precedentes.

Âssim. s(»ncnto nas hipótcses prcvistas no art. 61. § l"' da Constituição, ou seJa. nos

prt{ctos dc lci cu.jas matcrias sc.larr de iniciativa rcservada ao Poder Executivo, é que o

iroàcr Lcgislativ<i não poderá criar despcsa. Ressalto. adcmais. no tocante à reserva de

iniciatit.a rcÍ'crentc à organizaçãr) administrativa. qtlc csta cortc já pacificou

.lurisprudênoia no scntido clc quc a reserva de lci dc iniciativa do Chefc do Poder

lrxecutivo. prcvista no art. 61. § 1". II. b. da Constituiçâo. somente se aplica aos

I'erritórios lbdcrais (ADl 2.447. Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno' DJe

4.12.2009). No caso cm examc. a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação

dc câmcras <lc segurança cm cscolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a

cstrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime

.iurídico dc servidorcs públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de

inconstitucionalidade lorrnat na legislação irnpugnada. Por fim, acrescente-se que a

protcção aos diroitos da5 I)ocumento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200--
212001 <]e 24l08l2}Ol . quc institui a Inliaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

llrasil. o documcnto pode ser acessado no endereço eletrônico

hftp://www.stL.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número | 1806252. Suprelno Tribunal

l;cdcral ARI'. 878911 ItG / RJ INCONS'II'ITJCIONALIDADE FORMAL NÃO

^COt,fllD^. 
(...) l. Ao contrário do afinnado pelo requcrcnle, a lei atacada não cria ou

cstrutura qualqucr rirgão cla Âdrninistração I'ública local. Não procede a alegação de que

qualquer pro.ieto «lc lci que crie despcsa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo.

As hipótescs de timitaçâo da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus,

no aíigo 6l da Constituição do Brasil --- matérias rclativas ao funcionamento da

Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder

F.xecutivo. Precedentes. Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1", da

Constituição. ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao

Podcr llxecutivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais,

no tocanlc à reserva de iniciativa referentc à organização administrativa, quc esta Corte já
paciÍicou .iurisprudência no scntido de que a rescrva de lci de iniciativa do Chefe do

ô
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Poder llxecutivo. prevista no art.6l. § 1". II. b. da ('onstituiçào. sorncnte." "fiu uJ, 1

Territórios federais (ADl 2.447, Rel. Min. Joaquirn Barbosa. 'l'ribunal pleno. I)Je
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prcvê a obrigatoricdade de instalação
de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e ccrcanias não cria ou altcra a
estrutura ou a atribuiçâo de órgãos da Administração Pública local ncm trata do regimc
jurídico de servidores públicos. motivo pclo qual nâo vislumbro ncnhurn vício cle
inconstitucionalidade Íbrmal na legislação impugnada. por lim. acrescenlc-se qus a
proteção aos dircitos da5 Docurrento assinado digitalmentc conlirnnc MI, n" 2.200-
2/2001 de 2410812001. quc institui a InÍiacstrutura de Chavcs t,úblicas Ilrasilcira - ICP-
Brasil. O documento pode ser acessado no endcrcço clctrônico
http://www.stfjus.br/porlal/autenticacao/ sob o núrncro I 1806252. Inteiro 'l'cor do
Acórdão - Página 7 de l7 ManiÍ'cstaçâo sobre a ltepercussão (jcral Âlil: 87891 I RG / IU
criança e do adolcscenle qualiÍica-se como dircito lundarnental dc scgunda dirncnsão cluc
impõe ao Poder Público a satisfação de um dcvcr de prcstação positiva dcstinaclo a 1«rtios
os entes políticos que conrpõem a organização Í'cderativa do llstado Brasileiro. nos termos
do an.22-l da Consliruiçào. "

A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar Mendcs,
fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte, para
dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando
a matéria tratada não está inseri<ia no rol taxativo prcvisto no art. L , :.

t", II da ('onstituirlii. I,,',lclrrl, cuja rcprodução ó obrigatória nas Constituiçrrcs
Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetr.ia, aintla
que tais leis estabeleçam novas despesas para o município.

Ou seja, a decisão do STF em repercussão geral dcfiniu a tesc A17 par.a
reafirmar que: "JVôo usurpa cotnpetência priuatiua do Chefe d.o poder
Executiuo lei que, embora crie d.espesa po:ra a Adtninistração, rtão
tro'ta da suo estrutura. ou da atribuiçd o d.e seus órgãos nern d.o
regfine juríd.ico de seruidores públicos (art.6t,§ to, l_Lq,çe e,
d.a nsfrrui cto t' ."Ficou claro que, com exceção das matórias
preüstas expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentcs a nível
estadual e municipal, todas as outras são inalcançáveis pela
inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez quc
a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rcll taxativo
previsto pelo legislador constituintc.

Como o projeto não vcrsa sobre maléria dc cunpetência privativa do l'.xccutivo.
não há nada de inconstitusional na propositura do projcto.

Já quanto ao rnérito da proposta. a matória é qucstão dc relo,ância. r,islo quc o
princípio da uansparência deve scr urn dos pilares da administração pública.

O projeto e lcgal, não apresentando nenhum aspccto de ilcgalidadc c

inconstitucionalidadc.

Este é o nosso parccer. smj. 6
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Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEG ISLATIVO

n Comissão dc Lcgislação Justiça e Rcdação Final
E Comissão dc Obras e Serviços Públicos
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Versa o projeto sobre a obrigatoriedade de inserçáo de QR Code em placas
de obras públicas no Município, visando dar transparência aos atos do Executivo
Municipal.

A proposta é de iniciativa do Vereador Rodrigo Mendes.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica

Municipal.
Como o projeto nào versa sobre matéria d competência privativa do

Executivo, náo há nada de inconstitucional na propositura do projeto.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questáo de relevância, visto

que o principio da transparência deve ser um dos pilares da administração
pública.

O projeto é legal e constitucional, náo apresentando nenhum aspecto de
ilegalidade e inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo
Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

CMC/MR

VEREADORES ASSINATURA

Simônia M. de J. Magalhães-Presidente

rJ*oS'ú
Kate Bárbara Marques Urzedo - Vice
Presidente

,\ t

a-\
Eduardo Cordeiro Matosinhos

,/tty V{ú,
Hemerson Ronan Inácio

Vagner Luiz de Souza

N

Roberto Kleiton G. de Agurar

Eduardo Ladislau Marques

Càm.í. Münlclpâl dê Congonhôt
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior,82, CenÍo, consonh.r/Mc - IeleÍone: (31) 3731-1840 - €.mail: camarà@congonhas.mS.le8.br
www. contonhâs.mt.l.8.br

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" l9l2025- Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção de eR
Code em placas de obras públicas no Município para garantir transparência e
acesso à informação pela população.

RELATóRIO

*^,§
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Cârnara Municipal de Congonhas, 01 de Ab,ln\ de 2025.
Comissêo de Obras e Senrlços Públicos

Projeto de Lei n" l9l2025- Dispõe sobre a obrigatoriedade de lnserção de eR
Code em placas de obras públicas no Municipio para garantir transparência e
acesso à lnformação pela população.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre a obrigatoriedade de inserçáo de eR Code em placas
de obras públicas no Município, visando dar transparência aos atos do Execuüvo
Municipal.

A proposta é de iniciativa do Vereador Rodrigo Mendes.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica

Municipal.
Como o projeto náo versa sobre matéria d competência privativa do

Executivo, náo há nada de inconstitucional na propositura do projeto.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questáo de relevância, visto

que o princípio da transparência deve ser um dos pilares da administração
pública.

O projeto é legal e constitucional, não apresentando nenhum aspecto de
ilegalidade e inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo
Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES

Eduardo Ladislau Marques-Presidente AL
Edonias Clementino de Almeida

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Vagner Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Agutar

Heli Nascimento Faustino

José Bernardes de Souza
(

cMc/MR/RC

Càlnâr. Msnlclp.l dê Coryonh3s
Rua Dr. PacíÍico Homem rünio., E2, cenúo, Contonh.s/MG -releÍon€: (31) 3731-1840 - E-mail: camarà@consonhas.ms.leS.br

wtr/w. cotltonh.s.m&l€}br

ASSINATURA

(' u]
-)
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CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Énio da Gama

Uçc

Projeto de Lei n" I-9|2O2S

Aprovado em primeira 
_votação simbólica, por g votos favoráveis _ I 1"Reuniáo ordinária - rs/04/2025. o iresidente náo uot" rrà ãte.ir.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de abril de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municlpal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82. Centro, Congonhas/MG _ Telefone: (31) 3731-1g40 _ E_mail: camara@congonhas.mg,leg,br
www.congonhas. mg,leg.br
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o/> CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio cla Gama O/ l

Projeto de Lei no 19l2O25

Aprovado em segunda votaçáo simbólica, por 12 votos favoráveis - 14"
Reuniáo ordinária - 06 lo5/2o25. o Presidente não vota na matéria.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 06 de maio de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dí. Pacífico Homem lúnior, 82, CentÍo, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.coígonhas.mg.leg.br
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O/1 CAMARA MUNICIPAL

\l^r^o
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo .ã §at aOO tiÀs

Câmara Municipal de Congonhas, lg_ de frnc. ,.-o de 2025. C €

FINAL

o Projeto de Lei n" 19 12025, de autoria do Vereador Rodrigo silva Mendes,
após tcr sido aprovado conciusivamente pelo Plenário, retorna à esta comissào para
elaboração da redaçào final.

Após análise do projeto, verificamos que seu tcxto está dc acordo com a
técnica lcgislativa, conforme determina o Regimcnto Intcrno desta Casa.

Estc é o nosso relatório.

VEREADORES ASSINATURA

Simônia M. dc J. Magalhàes-Presidente

Katc Bárbara Marques Urzedo - Vice
Presidente

Eduardo Cordeiro Matosinhos

:/

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final.

PROJETO DE LEI N" 19/20.25 - Dispõe sobre obrigatoriedade da inserção de
QR codes em placas de obras públicas no Município para garantir
transparências e acesso à informações pela população,

RED

He mcrson Ronan Inácio

Vagner l,uiz de Souza

Iiobcrto Klciton G. de Agutar

Eduardo Ladislau Marques

cMc/ AG/ RS

( :iúr'a 1lúni(iDnl d! ( onso hás

\\$ .odgonhni n,! l(,r L.r
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
o'9

PROPOSIçAO DE LEr N" t2l2o25

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
oa rusençÃo DE eR coDEs EM pLAcAs
DE oBRAs púnr,rcas xo muurcÍpro
PARA GARANTIR TRANspa,nÊrcn BAcEsso À rur,oRuecÕBs pELA
eoeuleçÃo.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta, e
eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1". Esta lei estabelece a obrigatoriedade da inserção de eR Codes
(quick response code) em todas as placas informativas de obras públicas
municipais e em imóveis locados pela administração, permitindo o acesso
digital às informações detalhadas sobre cada empreendimento ou contrato de
locaçáo.

Art. 2". Ficam sujeitas a esta lei todas as obras públicas e todos imóveis
Iocados pcla administraçâo, scjam Íinanciadas com rccursos próprios,
cstaduais, fedcrais por meio de parccrias público-privadas (PPPs).

Art. 3". O QR Code inserido na placa da obra ou no imóvel locado dcvcrá
rcdirccionar o usuário para uma página oficial da Prefeitura de Congonhas,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - Para obras públicas

a) Nome da obra e seu objetivo;

b) Valor total investido e fontes dos recursos;

c) Nome da empresa contratada e do respotrsável técnico;

g) Relatórios de fiscalização atualizados;

dl Prazo de início e conclusão da obra;

c) Status da obra (em andamento, concluÍda, paralisada, 
"suspcnsa, embargada, ctc); V"nffiu(í(írdíri ,"r"

f) Motivos para eventuais atrasos ou interrupções, Matrlcula 20147042

1de3

Câmara Municipal dê Congonhas
Rua Oí P"cifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Teleíone: (31) 3732-0300 - E-mail:
camaÍa@congonhas.mg.leg.bí
www congonhas.rrg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

c) Suspensão temporária
contrataÇões com o municipio,
descumprimento reiterado;

da
por

empresa contratada
ató 2 (dois) anos, em caso dc

d) Responsabilizaçào administrativa dos gestorcs públicos que
ncgligenciarem a implementaçào da medida, conforme normas internas
da administração pública municipal.

Il Para imóveis locados

a) Advertência formal ao gestor responsável pelo contrato, com
prazo de 7 (sete) dias para regularizaçáo;

b) Em caso de reincidência, aplicaçào de multa equivalente a 17o

(um por cento) sobre o valor total do contrato de locaçáo, a quem der
causa ao descumprimento, o que deverá ser apurado em processo
administrativo;

c) Responsabilizaçâo administrativa dos gestorcs públicos que
negligenciarem a implcmentação da medida, conÍorme normas internas
da administração pública municipal.

Att. 7". Esta lei entra cm vigor na data dc sua publicação, devendo ser
rcgulame ntada pelo Executivo Municipal no pràzo de 9O (noventa) dias.

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de maio dc 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc /Rc

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Paciíico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - TeleÍone: (31) 3732-0300 - E-mail
camâra@congonhas mg leg.br
www congonhas mg lêg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 02)

Oficio n" OAZ l2025l Secretaria

Congonhas, 16 de maio de 2025.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Ilxmo. Scnhor Preleito,

Encaminhamos Projeto de Lei aprovado pe 1a Câmara Municipal de

Congonhas:

PROJETO DE LEI N" AUTOR PROPOSI DE LEI N'

o19 12025
Vcrcador Rodrigo

Mcndcs ot2l2o2s

Atcnciosamente .

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

/o's3

.t

Va
,A.-- ttletl as

n#sa t,'.irrteiro
atícúa:20147M2

SecÍetaÍia I

cMc/Rc
CâmaÍã Municipal de contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhâs/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mB.leg.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS o?l
CIDADE DOS PROFEÍAS

I.F'.1 \.'l.l16. DE i0 l)E i\4Al() t)tr 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

a)Fintlcrcço e lintrlidadc do inrtil'el:

b) Vakrr mcns;tl do aluguel e duraçâo do contrato:

c) Nome do klcador e responsavel pcla 8,es1ão do contrato;

d ) l)roccsst) de coulrdtação (licitação. dispcnsa' inex igibilidade' etc):

o
§Gl
a

ct.irt..liilirtLtrrt 1'rrrit a locltçâo' incluirttlo e\clltr'râl incxistôncia d!- il)lo\cl pr(iprl()

t , :.1:..1 'll-\l:.l li' rl"l'r'l'
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Projeto de Decreto Legislativo no lglZO2S

IVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara ÍVlunicipal de Congonhas, 02 de junho de 2025

Fabian a Aparecr d Costa Bittencourt
Secretaria do Legislativo

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homern Júnior,82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31)3732-03C0 É. mail: câ ínã ra @ccngonhas. mg.leg. br

www.congonhas.mg.leE.bí
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Aç
CERTIDÃo oB DESAReUIVAMENTO,' I'',:i'''.. .,.',1%.:tu.,

Ccrtillco para os dcvidos lins quc o l)ro.jcto dc Lei I912025 de autoria do
Vcrcador lloclli-rro Silr,'a Nzlcndcs, nume rado da lblha 001 a 025 lbi equivocadamcnle
arqui'"ado cnr 02/06/2()25. c cm razào do Vcto Parcial ri I'roposição dcLei 1212025 f<ti

dcsarcluivado em 0,i/06/2025.

l)or scl vcrdaclc. dato e llrmo a presente.

Cârnara Municipal dc Congonhas, 03 dc junho dc 2025.

Fa r:l n:l nco u rl
(; l..R r.\ r'1.- l)o r.r-(; ls1.A1'l vo

cMc/Rc
Cámara Municipal cle Colrgonhas
Rua OÍ Paciico Homern Júnror. 82. Centro Congonhas/Mc - Íeleíone (3í) 3732-0300 E.mai| camaÍa@consonhas.mg.ieg DÍ
wlrw congonhas mg lêg Oí





PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS ',

CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/GAB/158/2025 Congonhas. 30 de maio de

Ao Exmo. Sr. Averaldo Pereira da Silva,

Presidente da Mesa Diretora da Cârnara Municipal de Congoúas,
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, n.' 82, Centro, CongoúasÀ4G.

Lk: n
EM_Qa/94-lÉ§-

IÂMAIA \íINflP ÀI n[IÔTIN ff{ulc

0Jl

(fu
2025. ",'

LEITURÂ EM PLENÁRIO

Ç

Assunto: Razões de Veto P a[ à Prooosicão de Lei n.o 1 2t2025 "' 
iffifluhfr [ltlfr Im"früüffil' 

""

3:gl3,%tii,,""'-'i"!iÍ::1Ti:

ChegouatémimcópiadaProposiçãodeLein."l2l2025deautoriadonobre
vereador Rodrigo §ilva Mendes. que "Dispire sobre a obrigatoriedade da inserção de QR Codes

ern placas de ,íras públicas no nrunicÍpitl para garantir transparência e acesso à informaçôes

pela população."

A Proposição foi aprovada por esta Colenda Casa e encamiúada para sanção'

ouvida.aProcuradoria.GeraldoMunicípiosemanifestoupelovetooarcialà
Proposiçãrr de Lei. pelas seguintes razões:

Fundamentação

Do ntórito da ProPosta

Da análise do texto, verifico que a proposta legislativa visa facilitar o acesso aos

dados de obras executadas com recursos públicos, por intermédio do código de barras

bidimensional da tecnologia QR Code (Quick Response Code) impressos nas placas de obras

públicas e em imóveis locados pelo Município'

importa destaoar que a publicidade dos atos' programas' obras' serviços e

campanhas do Município ó matéria de interesse local, circunstância que insere a proposição no

âmbito da competência legislativa municipal (CF/88' art 30' inc' 1)'

Emrelaçãoaoaspectosubjetivodaproposição,cumpreanotarquenãoháreserva
de iniciatira para leis que versem sobre políticas públicas'

(Efo í?o^r^.r{- 'o'-'}opclççxl d' 0'; -y
s cJ )"2bL5

l-_
maerctclHe.
Prefeito dehongonhJ

PRAçA PRESTDENTE KUATTSCHEK 135 - CE!{TRO - CONGONHÀS ' MG - CEP ?6415{00 - IEL.: (31) 3731.1300 - F r (31) 3731.í2.10 - lrYi*.oÍUorthot.íE.goY.bÍ

I'

Senhor Presidente'
Nobres Vereadores,





oar
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFÉTAS

Com efeito, por força do princípio democrático (CF/88, art' 1', caput e parágrafo

único), a iniciativa legislativa, regra geral, caracteriza-se pela legitimidade concorrente entre os

atores do processo legislativo. de sorte que qualquer limitação à prerrogativa constitucional

instauradora deve constar expressamente na Constituição Federal.

E, na mesma toad4 por configurarem exceção, as hipóteses de iniciativa

reservada devem ser interpretadas restritivamente.

Dessa forma, tendo em conta que a matéria 'políücas públicas' não se encontra

disposta expressamente no rol de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo (CF/88' âÍt.

61, § 1o, por simetria, LOM), reputa-se cabível a iniciativa Parlamentar'

De forma geral, a proposição não cria atribuições ou altera a estrutura de órgãos

públicos, estabelecendo somente novas regras de política púhlica informacional.

Ressaltar que as opções de uso do QR Code são as mais diversas, acessíveis e

inclusivas, que podem ser alcançadas de forma grafuita por uma infinidade de sites, sendo que o

proposto com a medida é a forma mais simples de sua aplicação, qual seja, um link que

direcionará o acesso ao conteúdo publicado no portal da transparênciq contendo as informações

da obrq contrariando a axgumentação da Secretaria de Inftaestrutura e Mobilidade, uma vez que

a lei já exige a atualização das informações, sendo o que se inclui de inovação é simplesmente

um link mais ágil e objetivo'

Nessa perspecliva, asseveÍo que a medida não implica em qualquer aumento de

despesa pública. Na realidade, a pÍoposta apenas confere concretude ao direito constitucional à

informação (CF/88, art. 5o, inc. )OOflII) e aos princípios da publicidade e transpaÍência na

Administração Pública (cF/88, art. 37, capu! e §3o, inc. lI), promovendo a democracia através

do controle social (CF/88, an. 1', parágrafo único)'

Por isso, no ponto, ela se amolda à tese Íixada pelo Supremo Tribrmal Federal'

em sede de repercussão geral, no ARE 878'91 lru'

Contudo, chama-se atenção para o fato de que o art' 6" da Proposição de Lei

prevêaaplicaçãodepenalidadespelodescumprimento,contudop.rreceasdisposiçõesnâoterem
àbse*udo a proporcionalidade e razoabilidade da medida, especialmente ao ffiz't penalidade

gtave à empresa de suspensão temporária de contÍatar com o município. Desta forma; sugere-se

sejaapresentadovetoparcialàProposiçãodeLei,vistoainobservânciadosprincípios
constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade da medid4 sendo, portanto, ilegal'

Diante do exposto, opina-se pelo veto parcial ao art' 6o da Proposição de Lei

12/2025.

ffi,ftt[ 2

pRÁÇÁ PRESTDENTE KUE|TSCHEX,135 - CENTRO - CONGONHA§ - MC , CÊP 364r n0 - IEf-r (31) 3731.1$0 - FÂX: i31)3731.1240 - w\i'$/.coruorÍt's.ín€.9ov.bí





PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE D()S PROFETAS

Estas, Senhor Presidente, são as razôes do VETO PARCIAL da Proposição de Lei

n.. 1212025 ora apresentado, que submeto à elevada apreciação dos seúores Membros da

Câmara Municipal.

No ensejo renovalTlos nossos pÍotestos de apreço e consideração extensivos aos

ilustres pares.

(ffio
--.u.

À.,zçÁc,')
ERSON C TA CABIDO
Prefeito de Congonhas

tô€r

3
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Congoúas, 09 dejunho de 2025.

Comissâo Especial de Veto
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Antes de adentrarmos ao mérito propiamente dito, trazemos algumas

colações contidas no Manual de Redação oficial da presidência da República,
onde há uma explicação singela sobre o processo legislativo, em especial ó veto e
a sanção.

"Tal como fixado na constituiçâo (art. sg), o processo legislativo abrange não só
a elaboraçâo das leis propriamente ditas (lei ordinária, lei comflementar, lei dãlegada),
mas também a das emendas constitucionais, das medidas provisórias, dos decretos
legislativos e das resoluçoes. A orientação adotada pelo constituinte revela-se
problemática, pois, se, de um lado, contempla as emendas constitucionais, que, náo
obstante dotadas do caráter material de lei, devem ser distinguidas destas por serem
manifestação do poder constituinte derivado, contempla, de outro, as resoluções e os
decretos legislativos, que, pelo menos do ponto de vista material, não deveriam ser
equiparados às leis, por náo conterem, normalmente, regras de direito gerais e
impessoais. í

Ressalvada a exigência de aprovação por maioria absoluta em cada uma das
Casas do Congresso Nacional, aplicável às leis complementares (Constituição, art.6g),
o processo de elaboração das leis ordinárias e complementares segue o mesmo
itinerário,2 que pode ser desdobrado nas seguintes etapas:

a) iniciativa;
b) discussão;
c) deliberação ou votação;
d) sanção ou veto;
e) promulgação; e
f) publicação.

Sanção
A sanção é o ato pelo qual o Chefe do Executivo manifesta a sua aquiescência

ao projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo. Verifica-se aqui a fusão da vontade
do Congresso Nacional com a do Presidente, da qual resulta a formaçáo da lei. A
sançáo pode ser expressa ou tácita.

1. Sanção Expressa
Será expressa a sanção quando o Presidente da República manifestar a sua

concordância com o Projeto de Lei aprovado pelo Congresso Nacional, no prazo de 15

dias úteis, contados daquele em que o recebeu, excluído esse.

Fórmula utilizada no caso de sançâo expressa:
,.O PRES/DENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:(...)"

I Cf. FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de direito consritucional. 17. cd. São Paulo, 1989.p 160
t FERREIRA FÍLHO, Manoel Gonçalves. Carso de direilo constitucioaal 17. ed. São Paulo, 19t9. p. lE5. b
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§ 2e Ato do Ministro dos Transpoftes, em 60 dias, definirá os Írechos
considerados urbanos em cada Estado, para efeito do disposto neste aftigo.

Senado Federal, em 12 de abil de 1989.
Nelson Cameiro"

6.7. Ratificação Parcial de Veto Total
Questão mais embaraçosa diz respeito à possibilidade de rejeição parcial de

veto total. Alguns autores de tomo, como Themistocles Brandão cavalcanti,
consideram que "o veÍo Íotal se possa aprêsentar como um conjunto de vetos parciais,
tal a dispaidade e diversidade das dlsposigõe s que constituem o projeto". Também o
supremo Tribunal Federal já reconheceu admissibilidade de rejeição parcial de veto
total.T Éssa parece ser a posição mais adequada. A possibilidade de veto parcial
legitima a concepção de que o veto total corresponde a uma recusa singular de cada
disposição do projeto.

6.8. Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da PaÉe Mantida pelo Congresso
Nacional

Considerando que a lei sancionada parcialmente entra em vigor consoante
cláusula de vigência nela estabelecida, ou nos termos do disposto na Lei de lntrodução
ao Código Civil (Decreto-Lei ns 4.567, de 4.9.1942, art. 1q), resta indagar se se
aplicam, no caso de rejeição de veto parcial, as regras relativas à entrada em vigor da
lei como ato normativo autônomo, ou se a parte vetada tem a vigência idêntica da
parte não vetada.

O tema não tem merecido maior atenção da doutrina. Parece razoável, todavia,
considerar, como o faz José Afonso da Silva, que "a vigência da pafte vetada,
transformada em lei por rejeição do veto, deve ser contada segundo o previsto na lei
de que faz parts" .a

Promulgada a parte anteriormente vetada, volta ela a integrar o texto no qual se
encontrava inserida, incidindo sobre essa parte a cláusula de vigência aplicável a todo
o complexo normativo.e Em outros termos, a cláusula de vigência é a mesma, tendo,
porém, termos Iniciais diversos, uma vez que há de ser aplicada a partir da data das
respectivas publicaçÕes.ío

6.9. Tipologia do Veto
Pode-se afirmar, em sÍntese, que, no Direito brasileiro, o veto observa a

seguinte tipologia:

a) quanto à extensão, o veto pode ser total ou parcial;
b) quanto à forma, o veto há de ser expresso;
c) quanto aos fundamentos, o veto pode ser jurídico (inconstitucionalidade) ou

político (contrariedade ao interesse público);
d) quanto ao efeito, o veto é relativo, pois apenas suspende, ate à deliberação

definitiva do Congresso Nacional, a conversão do proieto em lei;
e) quanto à devolução, a atribuiÇão para apreciar o veto é confiada,

exclusivamente, ao Poder Legislativo (veto legislativo).í1

ê

Q3s

7 Rçpresentaçâo nq 1385. Relator: Ministro Moreira AlvÊs. Diário doJustiça de 20 de sct - 1987. p. 20.41I
I SILVA, José Aíonso da. P ncipios do processo de formoção das leis no direito constitrcional. São Paulo, 1964. p.206.

' V. também Recurso Extraordin&io na 43.995. Relator: Ministro Vilas Boas. Revrsta Forezse, n. 195, 1961. p. 155.
r0 SILVA, José Afonso da. Princípios do processo deformação das leis o díreito constítucrozal. São Paulo, 1964, p,206,
rr Id.ibid.p. 197 s. MELLO FILHO, José Celso de. Co, stítuiÇão federul anorada. SãoPaulo,2. €d.1986.p.226. I
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7. Promulgação
A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da eficácia da lei.

A promulgação atesta a existência da lei, produzindo dois efeitos básicos:

a) reconhece os fatos e atos geradores da lei;
b) indica que a lei e válida.

7.1 Obrigação de Promulgar
A promulgação das leis compete ao Presidente da República (Constituição, art.

66, § 7s). Ela deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas decorrido da sanção ou da
superação do veto. Neste último caso, se o Presidente não promulgar a lei, competirá
a promulgação ao Presidente do Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48
horas para fazê-lo; se este não o fizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do Senado,
em prazo idêntico.

7.2. Casos e Formas de Promulgação
A complexidade do processo legislativo, também na sua fase conclusiva -

sanção, veto, promulgaçáo -, Íaz que haja a necessidade de desenvolverem-se formas
diversas de promulgação da lei.

Podem ocorrer as seguintes situaçÕes:

a) o projeto é expressamente sancionado pelo Presidente da República,
verificando-se a sua conversão em lei. Nesse caso, a promulgaçáo ocorre
concomitantemente à sançáo;

b) o projeto é vetado, mas o veto e rejeitado pelo Congresso Nacional, que
converte o projeto, assim, em lei. Não há sanção, nesse caso, devendo a lei ser
promulgada mediante ato solene (Constituição, art. 66, § 5s);

c) o projeto é convertido em lei mediante sançáo tácita. Nessa hipótese,
compete ao Presidente da República - ou, no caso de sua omissáo, ao Presidente ou
ao Vice-Presidente do Senado - proceder à promulgaçáo solene da lei.

Exemplos de Atos Promulgatórios de Lei:

a) Sanção expressa e solene:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei: (...)"

b) Promulgação pelo Presidente da República de lei resultante de veto total
rejeitado pelo Congresso Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Naclonal

manteve e eu promulgo, nos Íemlos do ai. 66, § @, da Constituição, a seguinte

Ler (...)"

c) Promulgação pelo Presidente do congresso Nacional de lei resultante de veto

total rejeitado:

"O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos úermos do arÍ. 66, §
7e, da Constituição Federat, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo

Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional: (...)"

d) Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso
Nacional:

a\
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19.8. Publicação
A publicação constitui a forma pela qual se dá ciência da promulgação da lei aos

seus destinatários. É condlção de vigência e eficácia da lei.

8. í . Modalidades de Publicação
Embora se encontrem, historicamente, outras modalidades de pubricação, como

a leitura pública, o anúncio, a proclamaçáo ou publicação por bando, coÁsagr"-"e,
hodiernamente, a práxis de inserir a lei promulgada num órgão oficial.í2 No plano
federal, as leis e demais atos normativos são publicados no Drtáilo oficiat da união.

8.2. Obrigaçâo de Publicar ePrazo de Publicação
A autoridade competente para promulgar o ato tem o dever de publicá-lo. lsso

não significa, porém, que o ptazo de publicação esteja compreendido no de
promulgação, porque, do contrário, ter-se-ia a redução do prazo assegurado para a
promulgação. Assinale-se, todavia, que a publicação do ato legislativo há de se fazer
sem maiores delongas.

8.3. Publicação e Entrada em Vigor da Lei
A entrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios:

a) o da data de sua publicação;

b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua publicação;

,'O presidente,_da Repúbtica: Faço saber que o Congre.sso Nacionalmanteve e eu promurgo, nos termos aoii ãa,§ so,'da c.iitiiiiçàã,"" seguinte(ou sesuintes disposiüvos) a" t"iiii ..., iá' .:;"-. , àà rís7ii....i,:i.", " 
t

- e) Promurgação pero presidente do senado Federar de parte vetada peroPresidente da Repúbtica e mantida p"fo CongãJ.Jiacionat:
"O presidente do Senado Federal: Faço saber que o CONGRESSONACIONAL manteve, e e4 NELSO N CARNEIRO, presidente do SenadoFederat, nos Íermos. d? _s_7i aoái.-da,-áà' c.onstnuiçao Federat, promutgo aseguinte pade da Lei np 7.712, de 22 de aezàmOro de iSaA. i-r:,'-" ",",,f) Promurgaçáo pero presidente do senado Federar de rei sancionadatacitamente pelo presidente da República:

_ "Faço saber que o coNGRESSo NActoNAL aprovou, o presidente daRepúbtica, nos Íennos do § 3o do aft. 6à aa constiiiiçaó,'táiraíii, u 
"r,NEtsoN cARNEtRo, presidente do senadà Federat, iii't"*ãi, ã"-§ ru aomesmo artigo promulgo a seguinte Lei: (...),'.

- . ,gl Promulgação pelo presidente do senado Federal de Lei resurtante de MedidaProvisória integralmente aprovada pelo Congresso Nácional:

."Faço saber que o presidente da Repúbtica adotou a Medida provisóia ne
2_93' de 1991 , que o.congresso Nacionar aprovor"r e eu, NELSON cÁRNE/Ro,
Presidente do senado Federar, para os efàitos do disposÍo no p"ràgir,fo úni"o
do arÍ. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: (...)".

t2 STLVA' José Aion so da. Principios do processo de formação das leis no direito constitucioral. São paulo, 1964. p,22g
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c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se efetivar dada-
formalidade nela previstos, após sua publicação;

d) o da data que decorre de seu caráter.

8.4. Cláusula de Vigência
Até o advento da Lei Complementar ns 95, de 199g, (v. Apêndice) a cláusula de

vigência vinha expressa, no mais das vezes, na fórmula tradicional:
"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação".

No entanto, a Lei Complementar ne 95, de 1g98, dispôs em seu artigo Be que as
leis passariam a indicar o início da vigência de forma expressa e de modo a
contemplar prazo razoável para que delas se tenha conhecimento, reservando-se a
cláusula anteriormente referida para as leis de pequena repercussão.

Assim, a cláusula padrão passou a ser:

"Esta Lei entra em vigor após decoridos [número de dias] de sua publicação
oficial".

8.4.1. Falta de Cláusula de Vigência: Regra Supletiva
Na falta de disposição expressa, consagra a Lei de lntroduçáo ao Código Civil

(Decreto-Lei ns 4.657, de 4 de setembro de 1942, art. 1q) a seguinte regra supletiva:

'Sa/vo disposç ão contrária, a lei começa a vigorar em todo o país 45 dias
de po i s de ofi ci alm e nte publ icada".

8.4.2. Vacatio Legis
Denomina-se vacatio legis o período intercorrente entre a publicação da lei e a

sua entrada em vigor. Na falta de disposição especial, vigora o princípio que reconhece
o decurso de um lapso de tempo entre a data da publicação e o termo inicial da
obrigatoriedade (45 dias). Portanto, enquanto náo se vence o pÊzo da vacatio legis,
considera-se em vigor a lei antiga sobre a mesma matéria.

A forma de contagem do prazo da vacatio /egls e a dos dias corridos, com
exclusão do de começo e inclusâo do de encerramento, computados domingos e
feriados (dies a quo non computatur in termino; dies termini computatur in termino).
Náo se aplica, portanto, ao cômputo da vacatio /egis o princípio da prorrogação para o
dia útil imediato quando o último dia do prazo for domingo ou feriado.

8.4.2.2. A Vacatio Legls e as Normas Complementares, Suplementares ê

Regulamentares
A vacatio /egrs não se verifica apenas durante o prazo que a própria lei

estabelece para sua entrada em vigor. Dá-se também quando esta, para ser

executada, reclama ou exige a edição de normas complementares, suplementareS Ou

regulamentares.l3 Tem-se pois, nesse caso, um intervalo de tempo entre a publicaçãO

da lei e o início de sua obrigatoriedade, que há de encerrar-se, em princípio, com a

entrada em vigor dessas normas derivadas ou secundárias.

t3 RÁO, vicente. O Díreíto e a vídq dos direúor. 2. ed. São Paulo, 1976, v.l,l.ll, p.282

8.4.2.1 . A Vacatio Legls e o lnício da Obrigatoriedade da Lei Brasileira no Eskangeiro

Quando admitida, a lei brasileira torna-se obrigatória, nos Estados estrangeiros,
noventa dias após sua publicação (Lei de lntrodução ao Código Civil, art. 1e, § ía)

A
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8.5. A Não-Ed ição do Ato Regulamentar Reclamado e a Vigêncla da LeiA tese dominante no Direito brasileÍro era a de que lei, ou parte dela, cujaexecução dependesse de regulamento, deveria aguardar a expedlção deste paiaobrigar.la Essa concepção, que poderia afigurar-se inquestionáv el em um regime queadmite a delegação de poderes, revela-se problemátíca no atual ordenamentoconstitucional brasileiro que consagra a separação dos pode res como um dos seusPrincípios basilares. 15

Quid juis, então, se o titular do poder Regulamentar não expede os atossecundários imprescindÍveis 
..à. execução da rei nà prazo estaberecido? Arém deeventual responsabiridade civir da pe,ssóa jurídica oe oireito pr:uricã crro ag-;nâ'poriticodeu azo à 'omrssão reguramentar'tu, sisÁúicãú-ãorrente doutrinária considera que,quando a lei fixa pÂzo para sua regurarientaçao, dãcorrido este sém a-irãi[ãçao oodecreto regulamentar, podem os deãtinatáriosà" no^. regisrativa invocar utirmente osseus preceitos e auferir as vantagens dera decorrentes, deide qr; ." G;;iàscinoirdo regulamentg.lz

8.6. Vacatio /regis e Republicaçáo do Texto para Correção

,-^-__-199:rá 
ocorrer que a lei - ou outro ato normatiúo _ ao ser publicada, contenharncorreções e erros materiais que rhe desfiguram o texto, imponoo-iã suãi"pJüricrçaoparcial ou total.

se tiver de ser repubricada a rei, antes de entrar em vigor, a parte repubricada
lef prazo de vigência contado a partir da nova pubricaçãi(Lei àe tntróduçao ao
Código Civil, ad. íe, § 3e).

As emendas ou as. correçÕes a rei que já tenha entrado em vigor são
consideradas lei nova (Lei de lntrodução ao código ôivil, art. íe, s 4s). sándo Éi nova,deve obefecer aos requisitos essenciais e indispensáveis ã sua existência e
realidade.í8"

o processo legislativo prevê o veto do Executivo, na forma do disposto no
artigo 66 da CF/88, com o veto integral ou parcial a proposição de iei, pela
contrariedade do interesse público ou incosntitucionalidade.

O Alcáide, apôs o veto parcial à proposição de lei por entender ilegal, com
os seguintes argumentos que passamos elencar:

l) Alega a proposição em questão, no tocante ao artigo 6o, não observou o
princípio de proporcionalidade e razoabilidade, ao aplicar as penalidades
as empresas.

r' Ci Decreto no 572, de l2 dc julho de 1890, art. 40. BEV ILACQUd Clovis. Códígo Civil Brasileiro. 1944. p.24.rr SILVA, Carlos Medeiros da. PaÍecer. Re.l|'sta de Direito Ádministratiyo, v. 34. 1953. p. 408. MIRÀNDA, pontes dq.
Comentàrios à Constituição de 1967, com a emenda na I de 1969. Rio de Janeiro, 1987. t. IIl, p. 3lg.
16 Cf'. sobre o assunto, CAllALl, Yussef Said. Responsabiltdade Cívíl do E§tado. Sâo paulo, 19g2. p. 227s.
r? MELLO, Oswaldo Aranha Bandeira de. Pri cipios gerais de direíto adminístratrvo. Rio de Janeiro; Forensç, 1969. v. t, p.
320. MEIRELLES, HELY LOPES. Direito adminís,rutivo brasíleiro. São Paulo, 1934. p. 90. SILVA. Carlos Medeiros.
Funciontuio Público/Concurso. Ret ista de Dircito Administatiro, n. 34, p. 409. V . també.fl MENDES, Gilmar Ferreira.
Áplicabilidade da Lei Completnentor. Reyista de Direito público, n. 92, 19g9. p. 125.

;i§'::i::" 
* 20'012, de 23 de maio de 1950. Relator: Ministro sampaio costa. Revísta de Díreito Admirit,,o,iro0:,-
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Quanto a alega inconstitucionalidade, ao nosso sentir, os princíp los da
razoabilida de e proporcionalidade são subjetivos, o que dificulta sua aplicação em
tese.

E o parecer, smj.

Ao nosso sentir, assiste razão o Executivo quanto a aplicação de suspensãoproibição de contratar. junto ao poder púúlico, é de fato algo'basnte
desproporcional, que pode inviabil izar uma empresa, sendo esta uÃa sansão
aplicável a caso de improbidade e comrpção, desídia contumaz.

Para corrigir a lei em questão, poderá o proponente a modificar a mesma em
outro projeto.

Por tudo acima demonstrado, somos peta manutenção do veto, por ser
questão de direito.

ft\.-- t,üb,rÀdriano Melillo
Procurador do Legislativo
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WCosa do Legislotivo Vereodor Ênio do 6omo

PORTARIA CMCIL76I2025

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuiçóes que lhe são conferidas pelo artigo 54, do
Regimento Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1' !'ica constituída Comissão Espccial composta pclos Vcrcadorcs
liduardo Cordciro Mertosinhos, Edonias Clcmcnlino dc Almeida, Patrícia Fcrnandcs
Montciro, l{cmcrson Ronan lnácio c Katc Bárbara Mzrrqucs Urzcdo, para, -sob a
prcsidcn<:ia clo primciro, emitir parcccr sobrc o VETO PARCIAL A PROPOSIçAO DE
LEI N' O12l2025 - Que dispõe sobre a obrigatoriedade da inserçâo de QR Codes
em placas de obras públicas no municipio para garantir transparência e acesso
à in lorm açocs pela população.

Art. 2" i'lslr I)ort:riia cnlrrt om vigtlr na clata dc sr'la publicac'ao

Cirmara Municipal dt: Congonhas, lO dc junho dc 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
Câmara Municipal d€ Congo.hàs
Rua Dr. I,i.ííico homim lú.ior,82, Centro, Congonhàs/MG -Telefone: (31)3732-03q)'- E-mail:canrara@co,rgoohas,mE.leg.br

www.congon hdr. mg leg.bí
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ír2n cÂvaRn N/uNtclPAL
óoso do tàgislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Cámara Municipal de Congonhas, 5O \"*!*de ... d<:2025

colttssÃo ESPEcIAL NoMEADA PELA PoRTARIA cMc/17612025'

Ref.: Veto Parcial à Proposiçáo de Lei f l2l2O25 que dispõe sobre a
obrigatorieda«le da inserção d'e QR Codes em placas de obras públicas no

município pâra garantir transparência e acesso à informações pela

população.

RELATO RIO

A proposta dc autoria do vcrcador Rodrigo Silva Mendcs trâmltou

norrnalarc'ntc, sendo aprovada pclo Plenário e enviada ao Chele do Execut'ivo para

sançáo quc a vetou Parcialmentc.

O proccsso legislativo prcvê o veto do Executivo' na forma do disposto no

artigo (;6 cla CF/tiát, com o vcto intcgral ou parcial da proposiçáo de lei' pela

r.'ontr-arit:claclt' <ltl intcrcssc público ou inconstitucionalidadc'

O Alcaitle apa)s o vuiu 1;lrr:rzrl à proposiçáo <ic lci pt>r cntendcr ilcgal' com o

ir;Íar.r!.n( n,-r) <lc quc o arligo à", nao <;bscrvou o princípio <lc proporcionalidade e

r : rzoabilicla<lc, ao zrplir:arr as pt:nalidade s as cmprcsas'

r\o noss() sclttir, assistt: rz\zào <'t Exccutivo quanto a aplic'açáo de suspensào

nir prtibiÇão dc (rolltratar iunto ao Podcr público' <i dc fato algo bastante

<lcsproporciot"lai, quc po<1c inviabil izar sma cmprcsa' scndo cstzr uma sançáo

tuplic'ávc'l a cttso dc improbidadc, corrupçáo c dcsidia contumaz'

Para corrigir a lci cm qucstáo, podcrá o proponentc a modificar a mesma

cm outro projcto.

Pcla MANUTENçÃo DO VETO por ser qucstáo dc dircito'

!'?l-

I?clator

lirjuiir.tlo corcciro Marosinho-s - Prcsidcnte lt
!-

llrlortti.ts Llicnrcntino dc Alrncidet

I):rtrír;i:.t !'crnatldcs Molltclro

I lcrnt:rst.rrt Ronan Initcio

I("Ltc ljer bara Marqr-tcs Urzcclo

I

I

ú

cMc/t)grRC
Cárnara Iú-n,ljlPai dc Con.Jú^ha§
a;,1, ,.,,.'-!r 3:2 Cc.r,. co'rgorlhâs/Mc Íei{Íon' (3')3/31 1840 I rrai 'iar4àrai.?cong(i 

rr'"s n'o lÊE bÍ
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C/> CAMARA MUNICIPAT
0Ç:

Casa do Legislativo Vereador linio da Gamcr

Veto Parcial à Proposição de Lei n"L2l2O2S

Mantido o Veto em única votaçáo secreta por 09 votos favoráveis - 23a Reunráo Ordinária
- 0910712025 O Presidente não vota na matéria.

Câmara Ír,4unicipal de Congonhas, aos 08 de julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

ár

câmaÍa Municipal de co.Bonhas
Ruê Dr. PacÍfico Homem lúnror,82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31)3731-1840 E-mail: camara@congonhas.mg.leg,bí
www.contonhas.mt.leg. bÍ
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2/' CAMARA MUNICIPAT
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

OÍício n" 17 I / 2O25lSecretaria

Congonhas, O9 dejulho de2025.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Com un icacãto

Senhor Preleito,

Comunicamos a V.Exa. que o VETO PARCIAL à Proposição de Lei n"
12l2025 que dispõe sobre a obrigatoriedade da insercào de QR Codes em
placas de obras públicas no Município para garantir transparências e acesso
a 'informacôes pcla populaçào, refcrcntc ao Projcto dc Lci n" 19 12025, foi
MANTIDO por 09 votos favoráveis na 23" Reunião Ordinâria, no dia O8 de
julho de 2025.

Atcr-r c io sa m cn t e

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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2/1ír cÂvaRR N4uNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

@s

L%

Projeto de Lei no 1912025

[/atéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara lVunicipal de Congonhas, 16 de julho de 2025

e lVlarque
Secretaria do Legislativo

Câmaía Municipal de Congor|hãs
Rua Dr Paciír.o llomem Júnior, 82. Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 E-marl: camara@congonhas.mg.leE.br
www.congonhas.mg.leg.br
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